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RATIFICAÇÃO

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 001/2012

Ratifico o ato da Comissão de Licitação que declarou dispensável a licitação com
fundamento no artigo 24, II, da Lei 8.666/93, a favor da empresa FILIPE MALAQUIAS DE
PAULO 08920779996, para a aquisição de equipamentos de informática para saúde e
administração. No valor de R$. 4.501,00 (quatro mil quinhentos e um reais).

Face ao disposto no artigo 26 da lei 8.666/93, vez que o processo se encontra devidamente
instruído.

Publique-se.

Santana do Itararé, 09 de janeiro de 2012.

JOSE DE JESUS ISAC
PREFEITO MUNICIPAL

RATIFICAÇÃO

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 002/2012

Ratifico o ato da Comissão de Licitação que declarou dispensável a licitação com
fundamento no artigo 24, II, da Lei 8.666/93, a favor da empresa GLACIELE FATIMA
SANTOS DE MORAES, para a aquisição de vidros temperados de 08 mm de espessura,
para o departamento de saúde (hospital). No valor de R$. 2.600,00 (dois mil e seiscentos
reais).

Face ao disposto no artigo 26 da lei 8.666/93, vez que o processo se encontra devidamente
instruído.

Publique-se.

Santana do It araré, 11 de janeiro  de 2012.

JOSE DE JESUS ISAC
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 001 / 2012

O Senhor JOSÉ DE JESUS ISAC, Prefeito Municipal de Santana do Itararé, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

RESOLVE:

Artigo 1º  - Nomear a equipe Técnica para procedimentos do Plano Diretor:

MARIO HENRIQUE MALAQUIAS DA  SILVA
1º Coordenador

VALDIR APARECIDO VIEIRA
Sec. Munic. de  Engenharia e Urbanismo

MARISA ALEXANDRE MARTINS
Representante  Sec. Munic. de Saúde

SILVANA DE SOUZA E ROSELI APARECIDA COUTINHO ALVES
Representante da Sec. Munic. de Educação

TEREZA IOLANDA MAIA ISAC
Diretora do Departamento de Tributos

CARLOS EDUARDO DE PAIVA
Responsável pelo Setor Contábil

VANESSA ISSUZU MIYAKAWA
Médica Veterinária - Rep. da Secretaria de Agricultura e Pecuária

CESAR MARANGON
Engenheiro Civil – Rep. da Secretaria de Infraestrutura Urbana e Rural

EDER DE JESUS SILVEIRA
Representante da Secretaria de Administração

Artigo 2º  - Esta portaria entra em vigor  a partir da data .

Artigo 3º  - Fica revogada a Portaria nº 162/2011.

Santana do Itararé, 02  de janeiro de 2012.

JOSE DE JESUS ISAC
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº  002  / 2012

O Senhor JOSÉ DE JESUS ISAC, Prefeito Municipal de Santana do Itararé, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

RESOLVE:

Artigo 1º  - Nomear a comissão de acompanhamento do Plano Diretor:

REPRESENTANTE DO PODER LEGISLA TIVO
Marco Antonio da Silva
Vereador José Carlos Radoski
Vereador Ney Aparecido Silva

REPRESENTANTE DO COMERCIO
Anderson Feliciano Tosta

REPRESENTANTE  DA INDUSTRIA
Andrea Cristina Pereira Duarte

REPRESENTANTE DOS PRODUTORES RURAIS
José Carlos Vidal

REPRESENTANTE POPULAR
Priscilla  Malaquias de Paulo

Artigo 2º . Esta portaria entra em vigor a partir da data.

Artigo 3º  - Fica revogada a Portaria nº 163/2011.

Santana do Itararé, 02  de janeiro de 2012.

JOSE DE JESUS ISAC
Prefeito Municipal


